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CIUDCJ 
16.982/39 

Em~~ de de 1941 

,, I 
"'I 

Senhor Ministro: 

Transmitindo a esse Ministério o processo incluso , . 
referente ao pagamento da importância de 21 :391$6 ao maritimo da 
antiga Comparu1ia de Nave gação Lloyd Brasileiro , Brasiliano de Al
meida Santos , provenient e de vencimentos que deixou de receber. no 

periodo de 17 de junho de 1931 a 23 de janeiro de 1934, apraz-me 
solicitar a v. Excia . se digne de providenciar no sentido de ser 

(

o aludido processo encaminhado ao-Conselho Nacional do Trabalho 
para o fim de se saber se o acordao de fls . garantiu ao interess! 

' - . do direito a percepçao cos atrazados ou se apenas lhe deu direito 
ao aproveitamento no cargo que exercia . 

Aproveito o ensejo para apresentar a v. Excia . os 

protestos de minha elevada estima e distinto apreço . 

), 

Ao Exmo . Sr . Dr . Valdemar Falcão 
M. D, Ministro de Estado dos Negbcios do Trabalho , Ind~stria e 
comercio . 

JG/M. 
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j'lJ 

Reclama nte 3ras11 ano dA A1Me d~ Santos 

Recl'lmado Lloyd Bras la ro 

.l' .. RPCER 

1 - .11
• "urisprndenc a do E . Conselho disttn2ue as 

duas ax Jressões "readm ssão" e rA _ ntee;roçuo" : 1!a resdmis -

s8o dá-se , apt=mas , o Hrrove:l taJrJento do em ree; do, F:lxc1u1nt1o

se a ercepç S:o dos salários a trazados . I! a r e tnte~ra ç~o s e 

com rPende n .~o só o aprove temente como aindA. o pacaJ'llento dos 

sal{rtos durante todo o temro do afastamento do em re..::;ado . 

2 - Fu~iu o E. Conselho , no jul3a~cnto da PBJe -

cie , ao em)rêeo duma ot, d utra e.:r.:pressão, deterrr..inando fÔs -

se Bre.s _ 1iano de ... lmeida Santos a1Jrove tado no carco que exeE_ 

ela no Lloyd Bras-t leiro , sendo julc;ada procedente a recln.'Tla -

-çao. 

3 - Do v. AcÓrdio , portanto , se nGo nf~r~ s1 o 

Tribnnal determ nou OlJ neo o "G rnento dos . trazados, mott -

vando a d~v1da do M n stArto da Fazenda. 

- Entretanto , dado o f~to de ter s do julead a 

rocedente a reclamação , e constando desta ( nic el do proc . 

~951/33, em apenso), o ed do de "re nteeraç5o no _osto e na 

classe" qlle com et amao recJamante , bem ass m que lhe fÔ!=lse 

po.c;o "o ue de d re _to 1.]1e 
, 

ertenr e, cl e sde a epoca em que f o 

desembarcado", arece que a decJ são alcançou tambem o J<:~.c;a -

mento dos atrazs.dos, estnndo, porisso , de acôrdo com n for 

maçao retro e com o .arecer da Com ss - o de T... 11 d:~çê'o da s 

Contas do Lloyd Eras le ro (fls. 15 ). 
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GM 2109-941 

Brasiliano de Almeida Santos reclamando contra 
a antiga Companhia de Navegação Lloyd Brasileiro paga -
mento de vencimentos que deix ou de re cabe r no perÍodo de 
17 de junho de 1931 a c3 de jane i ro de 1934. 

P. 59Q - Declaração de deci 
sao do C. N.T. Compete -
ao prÓprio Cons~lho fi
xar_o alcance de sua de 
cisao 

P AR ECER 

1. No presente processo discute-se o al

cance de uma decisão proferida pelo C.N. T. em favor do marí 

timo Brasiliano de Almeida Santos e contra a antiga Compa -

nhia de Navegação Llo;y-d Brasileiro, inaagando o Ministério 

da Fazenda o alcance dessa decisão para o efeito de paga -

manto de salários atrazados. 

2. ~ratando-se, como se vê, da declara -

ção de decisão proferida pelo C.N.T . , julgo que ;sse Órgão , 
, , . 

sera o un1co competente para apreciar e decidir a matéria . 

3. Opino, pois, pe la remessa do processo 

ao C.N.T. para os efeitos indicados. 

(19-o, 16-10-941. 

~ 
--------

Consultor JurÍdico. 

LM. 
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MINISTE!RIO DO TRABALHO, INDÚSTRIA E COME!RCIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

PROC.FJSSO 'NT 8 . 094-9lf:l 

CÂMARA DE JUSTIÇA DO TRABALHO 

Assunto: _Q ar. M:Jn:l.s.tl!.o.-da.-J!azenda, encaminhando o p:t!.ocesso 
em que o maritimo Brasiliana_ de Almeida SantJos r.e..que.r_.o.._.pas.! 

, ment a de vanc.imenta.s_atrazados, .por..._par.t_e __do Llo~_Br.aail.ei• 

r9, solic1 ta o prornmc1emento dO-C.Onsel ho_aohre si_ de..c..isão 

..,.trofer1da em favor do citado mar1t1mo, para e.fe.ita.. .. da reAnte• 
gr agão no s eryigo , garantiu ao interessado dir eito à ~p
ção dos atrazados . 

Distribuído em __ f _ _ f 194__ Recebido em __ f _ _ f 
Restituído pelo revisor em __ f __ f 194 __ : - ----- -----
Incluído em pauta em __ J __ J 194 __ : ______________ _ 
Julgado em sessão de2.6._f_l.l / 1941__: ______________ _ 

Resultado do julgamento: Reso~veu-se E_E!la aioria d!__~~ 
..votQ dar devolver o roc~sso~.~-r. Ministro do Traba• 
_lho esclarecendo a consulta do sr. Ministro da Fazenda no 
-- ~~ntido de ue a decisão proferida pela Conselho reconhece~ 
tambem ao maritimo~direito aos vencimentos atrazados, des• 
c ntadas, entretanto, as parcelas prescritas nos termos d 

: 4J:Wo.o·--coa: g Com~n o 

_de 194.1 _ 

Imp. Nac. - 10.114.0 



PROCESSO N~ 8.094/41 

O EXmo. Sr. Ministro da F'azenda encaminha ao Sr. Miniê_ 

tro do Trabalho, Industria e comércio para, por· seu intermédio, ser 

presente a este Conselho, a-fim-de-que esclar eça o mesmo se o acoL 

dão de fls. 22, relativo ao processo 6.951/33, apensado ao presen

te, garantiu ao interessado direito perce~ção ·dos atrazados ou 

se, apenas, lhe deu aproveitamento no cargo que exercia. 

o acordão, que se pretende seja esclarecido, resol-
D . 

veu, .. Conselho Pleno, ~~ procedente a reclamaçao interposta 

por Braziliano de lmeida contra o Loid Brasileiro, determinando 

referida Cia. o ~ aproveitamento nQ cargo que exercia (fls.22 

do processo, em apenso). 

Como salienta a douta Procuradoria, a jurisprudencia 

deste E. Conselho distingue as dt..a.s expressões "readmissão" e "rein 

tegração" . 

Na readmissão da-se, apenas, o aproveitamento do em

pregado, excluindo-se a percepção dos salarios atrazados. Na rein

tegração se compreende não só o aproveitamento, como ainda, opa~ 

mento dos salarios durante o tempo do afastamento do empregado . 

Fugiu o E. Consel~o, no julgamento da especie, ao em 

prego duma ou doutra expressão, deterrtlnando fosse Braz111ano de 

Almeida aproveitado no cargo que exercia no Loid Brasilei~o, sendo 

julgada procedente a reclamação. 

Entretanto, dado o fãto de ter sido julgado proceden 

te a reclamação , e constando desta (inicial do proc. 6.951/33, em 

apenso) , pedido de reintegração QQ posto~ na classe, que competiam 

ao reclamante, bem assim que lhe fosse pago no que de direi to lhe 

pertence desde a época em que foi desembarcado" , logico é que a 

decisão alcançou, tambem, o pagamento dos atrazados, estando, ~or 
I "" , ainda, de acordo com o parecer da comissão de liquidação das 

Z2·as (!:.:~1~ !?.silelro (fls. 45) / ,._.... J ... /;.L. 1/%/- "'"'.!' f ~ 
~ Deve, pois, ser o proces{o encaminhado apreciaçao 

do Exmo. sr. Ministro do Trabalho, resolvendo-se de acordo com a 

exposição supra . .), j /){;; . / /J y; -~/ 
/!1:--Jf.~ ... ;<.r-y'#7 



C ON SELHO N ACION AL DO T RA B ALHO 

CÂMARA OE JUSTIÇA 00 TRABALHO 

CERTIDÃO DE .JULGAMENTO 

• 
Processo N. CNT. .. 1..9 .. 1~::: ~I . 

CERTIFICO que a Câmara de justiça do Trabolho 

do Conselho Nacional do Trabalho, em sessão ...... ~ ............ hoje 

realizada, julgou os presentes autos, fendo resolvido.~ ·· '"f • ~.a ..... ~ 

d.L ..... ~ ...... ~ .. ~ ... t •• ••.J .. ~ ... ~ .. ~~HtO~n~ ~ •. ,.,.d~.,,,Q,,,,,,~,.,,~,,,,,,,,,, 

.... :fx . ... ~.~ .. d...u .:k~,.tL......, .. ~ ..... A.• e.~~ e • • ~w!Q ..... CL ..... C. Q ... .. - .. 

~· .. ..:Jr.., ...... d,...O ....... ec: . ..... u,·. ,.,. ~~ ... c:LO..~ ..... ~ .... ~.~d. ~ .J. ; ... J. .. 'b ... 

.. c:U. ...... ,.-ut-..... ~1~~· .... ~·+· 4_~ .. . -. ..... ~...Q.~ ...... (.tll ' t .UI~. .. 

.... ~.~. """· . a.....o. ...... ~ ·o4wo~ • ......a ......... o ...... ot ~~ ...... ~ .... v.a..u...,.. . 

..... ~ .... .... ~ ... , ...... ~.~~~h-.. ... ~ ..... ~ ..... 1~ .. ~, 
.... ~ ........ ~~···· ····~ .. ~ .. ~ ....... ~ ....... k. .... ; ... ,t .. S .... ~ ... ~~ .. 

~ ~ .~ ~~-~=~·~ ' 

Tomaram parte no julgamento os seguintes srs. Conselheiros~ 
' 

h~, ~:'tS~~ ~"' ~-r:: ...... ~.,:;::;~ · · 
~~ .. ..... ' ~ .. ~~-~ 
~ ............ ~ ......... ~.)"" '" 
.... .................................... ~ .. ... ....... ........................... , .... .......... .... ...... .. .................................... .......... ............. ..... ......... .. 

.... :·::· .. :::.·:.: .... :<:<o::,:: ... ·:·iiii.:::: ... ::::: .. :·.::::: .. ·:·::·: ..... : .. ·:: ......... ::: .. :::·::.:.·.:.: ..... :::·:: .. ::.:.: .. ·.::::: .. ::·:·:·::·:·.··.:::::: .... :.:::·:: .... : ... :: ... :: .... ....................... .. 



......................................................... .............................................. , ................................................. .. 

........................ ...................................................... ......... .............................. ........ .. , os quais foram vencedores, e 

Ca-_~ ~ ....,.- . .. . .. o. ..... ~ .. ...... ~ .. ,......~ ..... - ...... ~ ...... ...Q.J....d.... .. 5 ..... u .. st.- ... t. .... ~.~ .. , ....... ~---' c... ........ c.Q • ...a."..;;.:. 

~ ~~ o ~ ..• : ........... :c ..Lo ~ .... 4 .;-[. 

~OU\Ãm•ru-Ga....b~~ . mm 

.................................................................... , ........................................................................................................................................................... . 

............................................................................................................... ..................................................................................... ............. ................ .. 

..................... , ..................................... .. ............... ............................................................................................................................................... .. 

.. ........................................................................................... ................. ............. ....................... , o~ qL •ili6 fe-:'t11n veneiélos. 

OBSERVA ÇÕE.S ................. ... ......... ............... ...... ....... .. .............. ..... ..... ..... .............. .... .. ............. ......... .. .... .... ....... .............................. . 

. .............................. ................................................................................. , ............................................................ ' .............................................. .. 

...... ......................... ................. ... ....................................................................... .............. .... .................................................................................... . . 

Recebi 

Para constar, lavro a presenre certidão, do K~e _dou f~ 

em ... ~l./ .. .;1./.-./ 1~ Rio de janeirolk. de ....... ).V'~ff~ .. ~ ................ de 194 ... A .... · 

S~A ~·········~······~~ ..... _ ... · · ' , ~ 
_c: cn a1"W 

iii'j,-.'"i\"ac. -- 10.766 
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MINIST~RIO 00 TRAB ALHO, INDÚSTRIA E COM~RCIO 

.JUSTIÇA DO TRABALHO 

CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 

ACÓRDÃO Proo . 8 094/41 

(CJT-113-41) 

mm/ZIII. 

VI TOS E REL TADOS estes autos em que o r . 

Ministro d F zenda , enc minh ndo o processo em que o m r.Íti -

mo Br sili no de lmeid ntos requer o p eamento de venci-

mentos a tr zados, por p rte da Comp nhi 
... 

de N veg ç o Lloyd 

Br sileiro, solicit o pronunciamento do Conselho cion 1 do 

Tr ba lho sobre se decisno proferida em f vor daquel e m r.Í-

timo, p r efeito de reintegr ç "'o no serviço, lhe g r ntiu o 

direi to ~ percepç "'o dos vencimentos a tr zados: 

CONSID t' NDO que , em su 
... 

recl maç o inici 1, 

quele marÍtimo plei teava su reintegr ç "'o e o p g monto dos 
, 

s l arios desde 
, 
epoc em que foi desemb rc do (fls. 2 e 3 do 

Ro c . 6 591/33, pens do); 

CONSIDE NDO que , por 

de 1934, tendo sido julg d procedente 

, ... 
cord o de 7 de junho 

... 
recl maç o formul d , 

evidentemente , esse julg do ale nçou, t amb em, o p gamento dos 

vencimentos tras dos, com que est de a cordo a Comis são de 

Liquidaç"'o d s Cont s do Lloyd Dr sileiro (fls . 45); 
... 

RESOLVE a Cam r de Justiça do Tr b lho, por 

m iori de seis votos , m nd r devolver o pr esente processo a o 

Sr . Ministro do Trab lho esclarecendo a consult do Sr . Minis 

tro d F zenda no sentido de que decis "'o proferida pelo Con 
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M. T. 1. C.- CONSEL.HO NACIONAL. 00 TRABALHO 

selho N cion 1 do Tr b lho reconheceu, t mbem, . Br sili no de 

Almeida Santos o direito o p gamento dos vencimentos ntr zados , 

descont d s, porém, as p rcel s prescritas n form do rt . 449 
, 

do Codigo Comerei 1. 

Rio de J neiro , 26 de novembro de 1941 . 

Procur dor 

ssin do em ~I ' ~ ;qJJ. 

, 
Public do no Di rio ) lfl 
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DA C1a, DE NAVEG; ÇAO ··LL YD B A •. NL~.- 1 

.... ~--·-· ..... _............ . 

MINIST~RIO OA F'AZENOA 

DIRETORIA GERAL CA FAZENCA NACIONAL 

RIO Olll .JANEIRO, O, ... 

Of. n.s 2. 649 

Rio de Janeiro, 19 de Agosto de 1942 

Exmo dr. Presidente do 
Conselho Nacional do Trabalho: 

A-. .JJ . .rr. ~ 
akc6-r. 1 r · 
~U!!f1~ 

pl_~ ·(U~ 
~A~· 

Afim de que se possa dar cumprimento ao despacho 

do Exmo 
c.fo c /1/'f. 

r . Ministro da Fazenda, exarado no processo em que é 
*I 

interessado o Comissário da Companhia de Nave gaçao Lloyd Bras i-

leiro Jr. BRASILIANO DE ~EIDA 3AN~Od, solicito a V. Exa. ae 

digne informar, com possivel urg~ncia, a data em que deu entra-

da a! a petiç~o inicial do reclamante. uma vez que na Certidão 

expedida por esse Oons elho, no pro cesso n.t 6.961/33 • Carta de 

dentença n.t 71• de 1939• consta qué a refer i da petição inicial 

~ de 26 de junho de 1936 e o c6rdã.o do Conselho que julgou a 

reclamação & de 7 de junho de 1934. -

Atenciosas 3au 

Nero de Macedo Ua.rvalho 
"" Presidente da Comissa.o 

I 
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OOMM!C)(iíf? DE LIQUIDAÇÃO DAS CON TA 

DA Cia. Dt NAVEGAÇÃO "LLOYD BRASILEI RO 

MINI S TI!RI O DA PAZ ENOA 
I : 

DIRETORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

RIO OE .IANEIR01 0, p., 

Of .n.2. 66 
11 d · Setembro de 1942 

ElMO SR.PRESIDENTE DO 
COUSELHO NACIONAL DO TRABALHO: 

Reiteiro a V. Exa. o nosso oficio n°- 2 .6,9, 

datado de 19 de Agosto findo, nos seguintes termos: 

"Afim de que possa dar cumprimento ao despacho 

do Exmo Sr . Ministro da Fazenda, exarado no processo em que ' in

teresaado o Comissário da Companhia de Naveg~ão Lloyd Brasil iro 

dr . BRASILIANO DE ALMEIDA SANTOS , solicito a v. Exa. se digne in-

formar, o om pa:~ s ivel urgêno ia, a data em que !eu entrada a:! a pe

tição inicial do reclamante, uma TeZ que na Certidão expedida por 

esae Conselho, no proceaa.o n.l 6.961/33, uarta de Sentença na 71, 

de 1939, consta que a referida petição inicial & de 26 de junh 

de 1936 e o ~c6rdão do Conselho que julgou a reola.mção ' de 'l de 

junho de 19~4.-" 

) 
Atenciosas ~~dações 

/ /c_ / ~k /,/ 
Nero de Macedo c'a.rvalho 
Pres 1à ente da Com iasão 
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MI NIST É R IO 'DO TRABALHO, IN ::>ú S TRIA E C OM E R CIO 

.JU ST IÇ A DO T RA B .A L HO 

CONSELHO NACIONAL 001 TRABALHO - DJT-DP 
SDI- 0 . 094/ l.t.l 

Com refe ~ ! lo de fls . r~tr o , pro -

cedente da Comissão da Liqui çao das Contas da Ci a . de Nav -

raç ão "Ll oyd Rrasile 1 ro~ datado de 11 do corren t e mBs , tenho a 

informar que o e~clareciment so l i ci tado ne sse of !cio j~ fo i 

pre s tado pelo o do n . 5 3L~/42 , expedido na mesma da ta , como f az 

pr ova a nec a r ação de l s . 65. 

Ness s condiçÕes , proporia se ofic iasse á re 

fer da Comissão , prestf:lndo essa informação. 

Á consideração superior . 

~~~ 

,e(_ ~ ~t;, 

:;;~ C',~ . fl f-h- _&~ 
t• - -~ . ~ dt;-14) ~ --IIJ./Jtll-t.t. cUt... 

. A--'~~ Pk' ch 
rL)~ elA- .B~ . 

~ ~~-: 9. Y2 
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A o r. Presidente da Comia o de L qUi da 9 da 

01 • d ave ç o Llo7d B a11 1 • 
\.. ..-

Praç SerY'Ul.o Dourado. 

esta. ---



J 

t 

:1 

.i 

MINIST~RIO 00 T RABAL HO, INDÚS TRI A E COM~RCIO 

.JUST I ÇA DO TRABA L HO 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

Aiz~ ~~?--X-'-'/;(_ 
~~~~~ ·~~ 
~~~~.~~~ 
~ ?';,. ~~ .--<!> .......,.~~~' 
~~ . . 
~ -?,.2 - X - Y"L_ 

1 -

~~~~:?"~ 
/~--# 

)(. 

o!J~ -tU4W. ~.:c J;tJ ,y 

~~ -c4f t>k 



fuL ~ ~- \\-"\'-
(l, Ã.Ü.~ 

'\ ~' ~- ' ' - L\ 1-

~~~7) 
D~~ 

... 

l 

.I 
I 



C.N. T. 23 

" . 
~// I Dlltrlhiçlo 

v/ 19a3 

' ,. 

Ministerio do Trabalho; lndustria e Commer 

2~ se:CQÃO 
.. .., . 

ANNE.Lros 

·······/)·~·· ......... . 

~ ..... '7' 

'••••wOo•"'' ,.,,,. .. .,,.,,,,,., .. .,,.,,,,.,,, 

····- ............................. -.. "'-.............. . 

............... ..... .. ....................... .. 

.............................. , ... -......... .. . 
-~...... . ........................ '\''' .. ''''"''' ... 

.......................... Ao ............................ . 

. ...... t···=··•· ... 
·~ ................ .. 

,.._.,, .. ,, ....... , .. •• •r "' ••••• " • •·········•••·· ..• , ....... ,., .. ,. ,, ·-• ,, ........ - , .. ,, ..• , ••.••.••• ,.,,.,,,,, ........ . ............... ,,.,.,.,,. .. ,,,,,,.,,,. , •. , ':T ... , 

.... """ . ···~···""'' .......... .............. ... . ............................. ,......... ...... . . ........ '........... . .. . .. .. . . .. . 

................. -........................... __ .................................................... ., ................................. ~ .................................... ' ......... .. 

.. ..... -·· .................................. - •• -·-········"''''''"'''''''''' ''' -·· ................................ t • • ......................................... , •···· • . • -· 

}t r ~~ol1-.AD 1.!1 - ~AioD . .. . ...... . _ _ -· --· ·- ~ -·- .. . 



(,. 'f){ JJ· 
ADVOGADO 

Exmos . Srs . Membros do Conselho .1 do Trabalho 

? 
Brasiliano d,-. Almeida Santos., bras ileiro , casado e 

residente nesta Capital, vem expÔr e requer e r a Vvas . Excias . 

o seguinte . -

Bm 12 de aio de 1913 se f e z funcionario da Cia . de 

Navega ção Loi de Brasileiro , no cargo de escriturario , com exer -

cicio no Arm~z em 12, dessa Empresa . Servindo , sucessivamente 

em varios postos , s empre acompanhado de refe rencias elogiosas , 

obteve em 18 de Julho de 1928 , o seu embarque no vapÔr Santa-

rem , no cargo de Comissario, car go que exerceu posteriormente 

nos vapore s Iris , Comte . Alvim, Tocantins , CUiabá, Alte, Ale

xanarino, Raul boáres~ Uça e Tocantins , até 17 de Mar5 o de 1931 

com os vencimentos mensaes de 500~ 000 . 

Como maritimo , o Supte . tem a sua caderneta re gistr 

da na Capitania do Porto do Rio de Janeiro sob o n° 32557 e a 

identifica ção r egi strada no Loide Br a sileiro sob o n° 7.785 . 

A sua carta de ComJssario , expedida pela Escola de 
, 

Marinha Mercante do Rio oe J aneiro esta deviaamente registrada 

na Diretoria de Portos e Co s t a s do Bio de Janeiro sob o n° 23 

a fls . 23 do Livro Competente . 

Não obstante a sua lisongei ra ré de nficio , a sua 

dedicação incondicional ao trabalho, a lisura e pontualidade 

no desempenho das funçÕe s do cargo , o Supte . foi atingido 

L1MJl· 



pela onda de injustiQa e violencias administrativas que se im

plantou no Loide Brasileiro, ha cerca de 3 anos, sob o disfarce 

inacrr ditavel de "medidas de economia". 

No afan de destruir a confiança de seus subordinados, a 

dire ção do Loide, desejosa de colocar elementos de sua simpatia, 

nos postos dant e s ocupados por velh os servidores com 20 , 30 e 

4.0 anos ce serviço afa stou, sob os ma is futeis pretextos de ina

creditavel ch icana, aqueles antigos funciona rios, deixando-os, 

desde então, a viver da esperança de serem reembarcados, a qual

quer momento, e a curtir as agruras e vicissitudes de desemprega-

dos . 

O Supte . desembarcou, com clausula sexta T motivo de 

molestia - ali~s, por i mposiqão de seus superiores, pois estava 

de perfeita saude e capacita do plenamente para continuar no seu 

posto . 

Desde, então, não mais conseguiu obter emba r que, não 
, ... 

obstante o seu nome constar de varias listas enviadas a direçao 

do Loide pelas Sociedades de classe, legalmente sindicalisadas . 

Isso vem acontecendo desde Julho de 1931 , cerca, portan

to de 2 anos; tempo suficiente para que o ~upte . se considere _ 

mesmo como mau ent8nded5r ~ despedido do Loide Brasileiro . 

O Governo Revolucion.ario , e ninguem mais do que esse 

Egregio Conselho sabe, ao assumir á direção politica e adminis

trativa da Nação, compreendeu a triste situação em que 0 povo se 

debatia , como ~itima de fraudes, e deshonestidades e violencias 

do regimen anterior, e por isso voltando as suas vistas para os 

problemas sociaes 

com o in tuito, declaradamente protetôr e sanead5r , 
baixou os decs. 19 .497 e 19.554 de 1931, p , los qu aes 

- extendeu aos empregados das empresas· de navega ção e 

outras a garantia dos direitos de ostabiliaade nos seus 

l ... 



j 

cargos, desde que tivessem mais de 10 anos de ser

viço, exigindo, para sua demissão 

motivo justo 

provado 

por processo ~egular; 

- extendeu aos mesmos empregados, os beneficios ua 

lei 5.109 de 19.l fo - sobre aposentadoria e 

-pensoes p gas pelas respec t ivas Caixas e calcula-

das pela media do 

salario 

dos ultimes 3 anos . 

Ora , a atitude da d. reção do Loide Brasileiro , como 

acaba de ser des crita , sobre ser injusta e deshumana par quem 

tem familia a sustentar , cumpre rigorosamente o seu dever e 

vive honestamente do seu labÔr, fere , de frente , os principies 

de diroi to que essas leis fixaram , da tli , a necessidade de vir 

a autoridade superior em auxilio do prejudicado e em defesa da-

queles princip os . 

-O Supte . nao cometeu 

qualquer delito funcional; 
.. 

nao sofreu sique r 

obs e rvação por falta; 

contra si 

nenhum preces~,... 

, - stante , as suas frequentes 
foi instaurado ate agora e nao 

- continua afastado do seu posto. 
r:eclamaçõe s e solici teço~ ,.. , 

·mos juntando os inclusos documentos, o 
Nestes t r ' 

·xcias se dignem de determinar a sua re-Supte . requer e vvas • ' • 

- 0 posto e, na classe que lhe competem naquela Emintegraçao Ll 

mesmo tempo que l he seja pago o que de dire ito lhe presa , ao 

desde a epoca em que foi desemb rendo e se acha a dis .[)ertence, 

posi ção do Loide Brasileiro . 
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GREMIO DOS COMMISSARIOS DA MARINHA MERCANTE 

H isto rico constante na Caderneta da Capitania 

Empreza ou 
Companhia Navio Profissão 

Embarque 
Data 

Desembarque 
Data 

········-···········.f································!-············-········ 

1-······--·······--·················+-··············-···········-·········l··-··--···-·························11··········· 

Dias Causa OBSERVAÇÕES 
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GREMIO DOS COMMISSARIOS DA MARINHA MERCANTE 
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' .o o 1." Secção 

Em face do disposto no art. 3° do Decreto no 22.8 

de 4 do corrente mez, proponho ao snr. 

o encaminhamento destes autos ao Departamento Nacional do 

balho. 
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ENO. TELEGR. 
OIRI!CTORIA · OYOLL 

AOI!NCIAS-NAVELOYO Qf i.41~ 
CODIGOS 

A. B . C. 5 .• EO. 
BENTLEY'S 

WESTERN UNION 
PARTICULAR 
MASCOTTE 

g,J . 
• 

... . 

Snr. Diretor da Secretaria do Conserao ~acional do 

. ., 

Em resposta ao vosso ot1o1o n° 1-1035 , d 12 de 

J ulho ul t i mo , que oapeou uma oopia da reclamação di rigida 

a esse Conselho pelo Snr. Brasiliano d ' A1me1da Santos, ca

be-nos in:t'or.mar que o recl~ante que exercia a !'unções de 

comi ssario , foi desembarcado em 17 de Julho de 1931 do va-

por "Tooantins", por haver o mesmo sido desarmado . 

Havendo obtido seu primeiro embarque em vapor 

desta Companhia em 25 de Junho de 1923, contava o recla

mante ao ser desembaroado, apenas 3 ano , lO meses e 8 

dias de serviço efetivo . 

Q,uanto a al egação do reclamante de haver servido 

em outros postos, não nos tbi possivel averiguar sua prooe

dencia pelo fáto de haverem sido os arquivos desta Empreza 

consumidos pelo inoendio ocorrido em Julho de 1 931 • 

Saudações • 





Minlsterio do Trabalho, 
lndustrla e Commercio 

..... 2a •... Seo çà o 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 
.//) 

P. 2-l759L33 . 

/ lv • ACCORDÃO 

19 .... 33 ...... . 

Vistos o r el atados os au os do processo em qu, sã o 

partes, como 1 c arnante: Oscar Miran a; e reclamada a Compa

n a do avega~ão Lloyd Brasileiro: 

Cons i derando que , conf'onne om escl reco o Tlarec r 

de fls . 24 vnrso , o Snr. Dr.lQ djuncto do Procura or Ger~l 

à .s t.e Canse o ,. doa aut.os está :provado que o reclamante con

tava mais e dez annos de offPct.ivo serviço C1Ual1d o, em 23 de 

j l o de 1929, J!Or or,iem c1a Direct.oria do Lloy Bra.si viro , 

foi a.fa c t.a o do conrmR nr'l. o r'l o va11Ôr "Borborem " , st1m quo i v e s 

se pra i cado qu rJ.U r faJ t.a grave , devidmnen e apurado em in

querito administra ivo , consoante o dispos to no art . 43 da 

Lei nº ~.109, de 20 de dezom ro de 926• 
' 

Consi erênclo QU , aclr!li ttid.a a 
... 

YJ!Othese d.o nao ser 

appl cavel a C-loJ?Ocle a ci acla Lei nº 5. 09, tilob o fun r-1mento 

de qm , em relac;ão aos marit mos , somente :pe o D3c. nQ 19554, 

de 31 de de?,em ro de 1930 , é gue expressamente lhes fo t.ornê:_ 

o oxt.,.,nsivo o regimen d.aq_uella le, n:" o se poderia , · inra a§. 

sim, negar a procndencia da reclamac)ã.o l)Oroue, não "·""ndo havi

do clemissão , :porém, s:l..r1ples desem arque, ~=~ no;:; o exi fJ ·.j_ndo prov 

de quc:> esse dcsAmiarque tivess occorr1do :por acc rdo com o 

r?clanante ,. quP ass.lln t nria a andonac'l o o seu cargo , eviclente

r1Pnte não se porl considPrar ·lj_s:penmHlo elo serv. ço d e 11rec:·a 

Co nsiderPnd.o que~ assim senoo , cons a t ado aind~ que 

desemb~rque com a clüusul s tima não sicnirica renuncia ao 

emprego, viDto como, W1 t::~JI< C'ie ,. donot tão sor.1ente a cessa

~~·ão do eKercicjo do comrnando de um determinado navio , dahi 



- 2 -

de cor 

C. N. 
M. T. I. 

Q. e:~ercicio e fl' ct ivo c o c rco de quG . o 9· .- s t?. o~ s m Ilr.::. 

t T i Ji-

elo pr l q eP p1· .s", conf'orne o.'"'.f cio } f].f-> . 5• 
' 

or:;oJ v ,m o· rn•m ros c o Conselho 2 cional do raba-
... 

o, j' é\ f) ra" Ot...S OXI'OSt s , e t~ncl o '""m ViStê f1 m trina cons -

t .ant do ac co:r'(1ÊÍ.o c1e 28 de ln~ 1 rlc 9,.? , , ubJ i 011 o no Diario 

O.f.fic ia (o ~ rle . aio do ~~ SI:lO Pnno P . 5207 I 931 ' 1 r·~ r 11r0-

ce>ciente a :rn·c~·c:ntE.. r·c ... ma9'ão, p.r1r!:l o~:: f' ito de aBS""CU'rJr ao 

r c m 13ntJe o c·xorcic o ._.ff ... c t vo o s u C"'re:o n Companhia de 

r juizo d i q idaç~ o . o debi -

to CJ.Ue 1:1c ~ at r lido :pel a em11J'~sa , facu t c1 o a es t 3 o dire i-

to de f2' r insta rar '1queri o a inJstrrtivo :p r· a:pur r CJ.Ua -

que r .f"" ta r;r~ve l10l"'V n t·ura · pr3 t ceda 11 o r "'C'lRvrtan e , nos ter-

mos lla le • 

'o de J aneiro , 9 de jluiho c 90? . 

DeO<.l'"' o Ia 

:f' .Barbosa r 

Fui :pr· sr ntr. - J .Lnone l 2end Alvim 

u i ·ac1o no Dia1· · o O fi ria 

MIN/STER/0 DO TRABALHO, 
!NDUSTRIA E GOMMER0/0 

.. * 1 t s l í 1l.:' 3 

2a. ECÇÀO 
COtiSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 

Prsi c'ent e 

e a or 

Procurq r'J.or Pr 8 

O de u ho de 933 



M. T. I. 

INFORMAÇJtO 

A Companhia de Nave aç o Lloyd Brasileiro, com o o

ficio de fls. 9, a tendendo aos esclareciemtnos pedidos no ofi

cio .n o 1-1 035, de 12 de Julpo ultimo, informa ue Brasiliano 

d ' AJmeida Santos foi desembarcado em 17 de Julho de 1931, quan

do exercia o car go de comissário do vapor "Tocantins", por ha

ver sido este desarmado. 

Havendo ob~ido o seu primeiro embarque em 1923 , 

contava o reclamante , quando do seu afastamento , 3 anos , 10 m~

zes e 8 dias de efetivo serviço. 

Declara a referida Empresa nAo lhe ter sido possi-
1 

vel averiguar si, efetivamente, o suplicante ocupou outros pos-

tos, visto, em Julho de 1931 , haverem sido destruidos por um 

incendio os arquivos da mesma Companhia... 

Do documento de fls. 5 e 6 me parece verificar ter 

o sr. Brasiliano de Almeida Santos servido na Contabilidade do 

Lloyd Brasileiro durante 8 anos , tempo que somado ao atestado 

no documento de fls. 4, e ao de embarque declarado pela Companhia, 

f a z um tota l de bem mais de 10 anos de etetivo serviço , lhe as

sistindo , portanto, direito · gar antia da estabilidade no cargo . 

Devo , ainda, acrescentar que ~ste Conselho, firmou 

jurisprudencia no sentido de que n o sendo o desembarque uma de

miss~o, e n o existindo prova nos autos de que esse desembar ue 

tivesse ocorrido por acOrdo com o suplicante, ue assim teria 

abandonado o seu cargo, n~o deve o mesmo se considerar como dis

pensado da Comparu1ia e , nessa conformidade , pode pleitear sua 

volta á atividade, em virtude de um injust o afastamento o 



~h 
C. N. Tji!::-
M. T. I. C. 

Para maiores esclarecimentos junto ao presente pro

cesso copia do acord o a que me referi , cuj1a decistlo foi profe

rida no processo 1759/ 33 em sessao de 29 de Junho ultimo, no. 

qual :s · o partes, como reclamante Osca r Miranda, e reclamada a 

dita Empresa. 

I 

~ &#flÍ-; ~ ~tt h/ ,JJ~;f;;' 
~ dN; ft; ~J·'~ ~/~- : 
~ ft-1-J'~-1/v#7/t?~~-

L_~ #f-· p 

-Ao Snr. 0r. Procurador Geral, 
de ordem do Exmo Snr. sPresidenfe. 

Em_tf~.~~ .. :~B8~L 

~~·~ crut~N ~ h-Ao-~~1?:2q 53 
Ao D 

Rio de J 

tl.. -o 11 T 

p 

'unt 

e 33 
Geral 



MINISIERIO 00 TRASALH , 
INOUSTBIA E COMMERCI 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO - ---- -

SECÇÃO 

PROCESSO INICIAL ............................................ ../ ..................... . 

INFORMAÇÃO C. N. T. N. 0 
.... • ...................... ./. ..•. • 

Pelow documentos existentes nos au.toe não conta o reclamante 
~ os 10 anos de serviço necessarios a vitalic~edade. 

Requeiro, pois, sobre a informação da empreza seja 

ouvido o reclamante. 

... -

Rio - 11 - 1 1933 

~_;-c::-, ~ 
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(~. )!( A(~l~1vt,V 
ADVOGADO 

Sra. Membros do Conselho Nacional do Trabalho 

~ 
BRASILIANO D' ALMEIDA SANTOS, requer a Vas. Excia 

a juntada ao processo 6.951/33, do incluso documento, pelo qual, 

em solução ao seu oficio n° 2-2426 de 22 do corrente, traz ao 

conhecimento desse Egregio Conselho e contraditando informações 

prestada pela Cia. de Navegação Loide Brasileiro , que o Supli-

cante 

desde 1° de dezembro de 1913 

tem estado a serviço da referida Empresa , portantoba cerca de 

20 anos ,, 

· e não somente a menos de 4,como foi declarada a Vas. Excias . 

Nestes termos 

p • D. 



NOS 

1 
2 
3 
4 
5 
6 
7 
8 
9 

lO 
11 
12 
13 
14 
15 
16 

!f 
RELAÇÃO NOMINAL DOS COMMISSARIOS EMBA.RCADOS EM NAVIOS DA COMPANHIA 

LIDYD BRA.SIIEIEO PELA ACTUAL ADMINISTRAÇÃO, OOM MENOS DE DEZ ANNOS E. 

OUTROS ~UE NÃO SE EN~UADRAM NOS DISPOSITIVOS DA LEI. 

omes Naturalidade 

Astrogildó Pereira de Barros Brasileiro 
Alfre~o de Alecar Leite .. 
Christino Castro " Eugenio Pereira de Macedo " Firmino Valladão " 
José Antonio de Castro Junior .. 
Moysés Bens imon " Ramon Fernandez Solis Herpanhol 
Vicente de Souza e Silva Brasi. leiro 
Manoel Pinto Bibeiro Portugues 
João Ri beiro Brasileiro 
Arsenio Pinheiro Hes:panhol 
Adrião Rozendo Pinheiro Portugues 
José Francisco de Almeida .. 
Aguinaldo Za.ma Ribeiro Brasileiro 
:IX>mingos Reis Portugues 

As informações prestadas pelo Director do ~oyd Brasileiro são capcio• 
sas, í'alhas de verdade, argumentos sem expressão, somente vi sand.o acober
tar-se dos males que tem praticado, unicamente com o fim de proteger aquel~ 
las que, emb2ra sem direitos adquiridos, lhes são sympathicos. • 

D3 accordo com o D3cre.to n. 21.509 de 11 de Junho de 1932, e de accor~ 
do com os artigos 60 e 70, o Sr. Comte. Firmino de Carvalho Santos, actual 
Director do IJ.oyd Brasile1ro, não podia absolutamente embarcar extrangeiro~ 
quando a lei diz no referido artigo 60, o seguinte: "Quando concorrerem em 
classes ou categorias, assemelhados, brasileiros natos e naturalisados, ob 
servar-ae-á, para preenchimento dos quadros respectivos e melhorias de ven• 
cimentos, a :Primridade dos natos sobre os naturalisados, uma ves que possw 

~ ou provem possuir eapacidade e idoneidade para o cargo vago. Para~dpho uru 
co. Respai tadas as preferencias deste artigo, quando concorrerem em classe I 
ou categorias, assemelhados, os que tiverem maior encargo de familia terão 
:Prioridade sobre os de menor encargo." 

DQz o artigo 70: "Na parte de contagem do tempo de serviço o seguinte 
Para a contagem do tempo do serviço nas em:Prezas e nos cargos ou funcções, 
levar-se-á em conta todas as interru:Pções que tenham occorrido, ind.ependen 
tas da vontade do embarcadiço, excepto as que í'orem determinadas,por penal 
dadas legaes ou regulamentares.,. Pararagrapho unico - Não entrara no com 
do tempo de servlço as licenças gozadas pelo embarcadiço, salvo as motiva-

das por acidente (~v: nc. ) ', ,.,.,...--~~ 

~li~ /.,..,...,.... ..... ~ 
I ' I ~ 
r ~1 1 

I ' Mi'lo~,,--..,~ 



!f 
ros d ommis o L quid nt 

Br siJ:i n 
, 

e d tos, 2° o i tur io d L- yd r 

1 iro ( Putrimonio N oion 1 

o pé dost , mo os de f ser f pub1ic , s· desd 1° de 

1913, té oj o requer nte tem do o s rv o do Lloyd Bru 

ro , o mo seu fu.nooi n rio, quu1 a. o tegori qu t m 

'estes ternios, 

E. d ri n • 

o e Jan 
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VISTO-Ao Snr. rbr. 'Pr(J(Mt-tJtÜw (H,~ 
dtJ ordem do E~mo. Snr, ~.-~sifi~nt~, 

Em.~~~~ 

vr:;T 
11o Dr._fl & Rrocurador Adjunto 

Rio de Janeiro, .. Jl .. . . .. ... de 19J..3_ 
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Mlnlsterlo do Trabalho, 
lndustrla e Commerclo 

. . ~<3: .~ ..... Secção 

C. N. T. -25 

___ Ç_9NSELH_O NACIONAL DO TRABA!,.HO_ ú)~ 

ACCORDAO / P. 6951/33 

JSS/E 

/'oi 

19 .... ~4 .... .... 

Vistos e relatados os autos do processo em que 

Brasiliano de Almeida Santos reclama contra. a Empreza de Na

vegação L1oyd Brasileiro: 

Relator1o: 

Diz BrHsil1ano de Al.meidH Santos aue foi desem

bc cado de um dos VHpores do Lloyd Brasileiro , em 17 de Mar-
N 

ço de 1931, e aue continua nessa s i tuaçao , B.pezar de ter mal~ 

de 10 annos de serviço. ouvida a Empreza reclamada, esta de~ 
' clA.rou que o reclamante conta v~ apenas 3 Hnnos , 10 mezes e 

8 dias de serviço auAndo foi desembArcado , e aue , quanto ao 

t empo de serviço em outros portos, conforme declara BrA.sil1a_ 
N 

no de Almeida SAntos em sua petiçao , nR.d8 pode dizer pois 

aue os arch1vos da Empreza foram consumidos pelo 1ncend1o 

occorido em JUlho de 1931. 

I sto posto: 

Considerando aue , pela declaração de fls . 18, se 

verifica aue o reclamHnte tra.ba.lhou na. Companhia reclHrrlada 

desde 1 o de Dezembro de 1931 8.tá 13 de Outubro de 1921 , num 

total de 7 annos , 10 mezes e 27 dias oue, som.dos ao tempo 

"' a oue se refere a empreza no documento de fls. 9, dao um to-

tal superior a 10 ennos de serviço , o que lhe garante a. es

tabilidRde no cargo; 

Resolvem os membros do Conselho Nacional do Tra~ 



... -

balho julg'Br procedente 11. reclAm::~.ção de Brasilümo de Al

meida Santos e determin~.r á CompAnhia de Navegação LloYd 

Brasileiro o seu Aproveitamento no CArgo que exercia. 

Rio de Janeiro , 7 de Junho de 1934 

- f -.7~~ ; =--~esidente 
I 

Fui presente 

/ / 

elA.tor 

Procurador Géral 

PUBI..!Cl\D0 .,. ,._, DB.I'JI) OFFICIAL 

Em ?!J de 4/' ~,#J.;::do 193 f{. 



• 

p. 69151/33 
22 Dez bro 4 

Sr. Di ctor pr z vcge~ o Lloy Br 11e1ro 

2 

Transm1tto-vos. de or m do sr. ~res1 ent , p 

vos o co c nto devidos e!!o1to l s, copia uth nt1-

oad do accordão p o! r1 o por est Cons lho; em essNo e 

7 d J o do corrent anno, no proces o m que Br 111ano 

d me1d s nto r al , . contra ess preza. 

OUtros~, t1c eas Ooip~ia not1t1cad d ter• 

mos o me o a.ccor<lão , qu n&o o cur o o pr zo p a os re-

cursos 1 eo, o qual, na contort ld d do t . 120 do gu1 mtn 

to ann x.o ao D CR TO 24.784, de 14 de Julho do nno de 1934, 

corr ~ da d t o recebi ento d pr ~ nt notificação. 

ttenc1o 
,., 

s ud c;o s 

D1 otor G ral a. .;ocretar1a 



o • 6 
END. TELEGR . 

DIRECTORIA- DYOLL 
AGENCIAS- NAVELOYD Janeim d 1935 

CODIGOS 
A. B . C. 5.• ED. 

BENTLEY' S 
WESTERN UNION 

PARTICULAR 
MASCOTTE 

s.;r. a. . 

' 

SNR. DIRECTOR 

n n L HO 
I 1 - JJo/ )' 

I"~.~~. JÔ_ 

o o r bimento de vo so otticio n• 1-1755, 

e 22 de Dezembro p.pae do qu cape.ou copia do ccordão 

7 d Junho do anno 

eida Sento s r - t 
proferido por a Conselho em -s ao d 

p.findo no proc e o em qu Brasil! no d 

clamou c·ontra_ esta aompanhia, o be-nos intormar que o reola-
, . . 

mant voltou o,. a rv1Qo deata Companhi e 23 d Jmeiro 

da(};uell.e anno, nome do q e foi p r o exerci cio das tunoQÕea 
-' ! 

:· d - COJDD!1ssar1o do . por "Cubat~o". 

SaudaQÕe 

H-w...~~ 

n .IJ _ P.:ruf.: .. ~ 
j) A-&.:':1.:.?~.8j-§.~.~.f:.': ... 7-........... 8 r:,---

j.o d rXf:. .. L::. .. --·~-·· . de 19 ...... ...- -r 

Emt;J;~ã~~~~!: ~~~~~új 
.... ~ · · · Direoto'r l.~ /t ·c,4; vP'- J ] r/f r1- t/ 

{ I etf }M cf/O uéJ;; fc· eV( . 
\. ( ' 1Atk<: 

Ao Exmo.sr.Direoto~ Ge 1 da Secretaria do 
conselho Nacional do 'rabalho 



ISTO-Ao Snr. rJ)r. Pracuraclor ·G ~az, 
de ordenz, ?tJ P.~Y. fJ S ~-tr. !Presidm~te, 

E .}~ Jt-~ i .J 
cz.- I ;/ 

~~~~ 
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ADVOGADO 

E~no . Sr . Presidente do Consel ho Nacional do Tr abalho 

B A ILIANO DE ALMEIDA SANTO ,tendo obti do gan-

ho de causa,na reclama~ão n° ~ ~ S/j33 contra a Cia . de 

Navega~ão Loide Brasileiro,qu~r executar a d cisio vencedo

ra e , para isso , re qu~r a V. Excia. consoante o disposto no 

art 0 5° do ~ eg0 baixa o com o dec 0 n° 2 1. 784 de 1934, se 
. ( 

digne d e ordenar seja extratda peloa Secretaria,a carta de 

senten~a, p ara lhe ser entregue,pag as as custas e emolumen-

tos . 

Termos em que 

P . D • 

• 
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M. T. I. C.- CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

Proc. 6. 951/33 

/DE· 

Bra si lia no de Almeida Santos reclama c. entra o 
Lloyd Brasileiro. 

P A R EC E R 

Pelo acordão de 7 de Junho de 1934 o Conselho determi-

nou ao Lloyd Brasileiro o aproveitamento do empregado Brasiliano 

de Almeida Santos no cargo que exercia. 

Em Janeiro de 1935 o Lloyd, pelo oficio de fls. 25, 

informa que o reclamante voltou ao serviço, 

No entanto, em 30 de maio ultimo, pelo oficio de fls. 

28, o interessado pede carta de sentença e a la. Secção concorda 

com o pedido, por ter passado em julgado a decisão. 

Ora, se em Janeiro de 1935 o Lloyd declarou ter dado 

cumprimento ao a cordão e o Sr . Bra si lia no de Almeida Santos vol

tado ao serviço, o que este não contestou e nada mais reclamou 

durante 4 ânos, não ha motivo para a carta de sentença. 

Assim requeiro que a la. Secção informe de novo o pro

cesso, pois ha de ter havido um motivo legal para concordar com 

a expedição da carta de sentença. 

4;;/)j..Yf 
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M. T. 1. C . - CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

'MA/ c 
l-6.951/33-0t. l . ?24/39 

Snr. Br 111ano de Al e1d 

6 Botembr d 1939 

a.ntos 

A/C do Dr. Antônio or ia Sarm nto 

Rio de J' ne1ro 

Co t , o proc sao e <u reol o.1s oon ra xtinta 

"0 nnhia d e QÜo Lloyd Dr ·eileiro" hoj , "Lloyd ~ra ilel-

ro - P tr On1o uc1one.l", c b - 1nro 

s1de te~ que d is just itioar, p .. rente 

de cart ·d sentenQa 

lo rd~fmo rindo. 

r,., de orde do Snr .Pre

o, o pedido 

re quer!m nto d 30 de 

Cie tifico-vos, outro 

oretarin o i nstrumento d 

, que deverá r re t~id a esta s e

nd to por v6 o torgado ao Bacharel 

A io orais Sar ento , 1 n tário da r ferida pet1QaÕ. 

Ateno1os s uda.QÕes 

4~J. 
~~~-~~~~~----~~----~-- -----

(Os aldo 

Diretor eral d Secretaria 



. ~o.__ol_ct 

~[À cfw:}:~~ ~ 
~ ~c; 

dw . cU~·~ 
~ · ~~~ 
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u li 1 

ADVOGADO 

Exmo.Sr. Dr. Diretôr Geral da Secretaria do Conselho 
Nacional do Trabalho. 

BRAS ILIANO Dt ALAtE ID S NTOS,no processo n° 6. 951/ 

33-of.l.724/39 acusando o aficio datado de 6 de setembro cor-

rente,tem a informar que necessita da carta de senten~a re

querida,como consta de sua peti~ão de 30 de maio p.p., p ara 

executar a mesma senten~a que a seu favôr proferiu o Egre-

gio Conselho Nacional do Trabalho contra a Cia. de Navega~ão 

Loide Brasileiro,hoje, Loide Brasileiro-Patrimonio Nacional, 

e,para fazer p rova junto á Comissão de Liquida~ão das Con

ta s da Cia. de Navega~ão Loide Brasileiro,no proce . so proto

co l ado sob o n° 705 a fls. 101 em 19 de dezembro de 1938, 

conforme consta da inclusa papeleta. 
, 

Para constar e ainda atendendo a exigencia constan-

te do mesmo oficio supra citado,j.a esta uma cer t idão da pro

cura~ão outorgada ao seu advog ado Dr. Antonio de Morais Sar-

mento. 

Termos em que j.esta 

P.D. 

Ri o de J ane i o, 

~ 
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End. T el. ROQUETTE 
RUA DO ROSARIO, 115 

PHONE 23·5529 CAIXA POSTAL 1826 

RIO DE JANEIRO 

T'~ (~1 Eduardo Carneiro de Mendonça 
TABELLIAO 

do 10.0 Off iciG de notas desta Cidad e do Rio de Janeiro, Capital dos Estados Unidos do Brasil, 
successor do Dr. João Roquette Carn eiro de Mendonça 

Certifico que revendo o livro N.o =======230====== de procurações nelle a fls. 

==119== consta o instrumento seguinte : Estados Unidos do Brasil. 

Procuração bastante que faz o lQ ENENTE BRASILIANO DE AIXEIDA SANTOS.-

Saibam quantos este virem, que 

Christo, de mil . novecentos trt t 

dias do me~ de 

no Anno do Nascimento de Nosso Senhor Jesus 

t:r:o aos -o z -
nesta cidade de S . Sebastião do Rio de Janeiro, 

.~ . Capital dos Estados Unidos do Brasil. perante mim tabellião, em meu Cartorio comparece 

reconhecido pelo proprio das duas 

J> 
::0 
n 
:I: 

< o 

o 
)> 
C/J 
)> 

testemunhas abaixo assignados e estas reconhecidas de mim, que dou fé ; perante ellas '"11 

pelo mesmo Outorgante me foi dito que por este Publico instrumento, nomeia e O 
constitue seu bastante procurador o Dr ~ ANTONIO MORAES SARMENTO, brasileiro, ca~ 
d , advogado, com escriptorio a rua Primeiro de Mar~o nQ 82, 20 andar,_ ~ 
com poderes ~ara o foro em geral e especialmente para prop e acomp~~ 
em Juizo Qu esquer acções, em que tenha interesse, recorrer, desistir, va
riar, transigir, receber, dar quitação e substabelecer . ================== 

==================================== 



t 

.e 

Ob{ 1U ,Q 

concede todos os poderes, em direito permittidos, para que em nome delle Outorgante , como se presente 
fosse , poan em Juizo ou fóra delle, requerer, ~llegar, defender todo o seu direito e just ça, e,n quaeRquer causas ou 
demandas civeis ou crimes, movidas ou por mover, em que elle Outorgante fôr Autor ou Réo em um ou outro 
fô ro; fa zendo citar, offerecer acções, libellos, excepções, embargos, suspeições e outros quaesquer ar lgos, contrariar, 
produzir, lnqu!rir, e rep(\rguptar testemunhas, dar de suspeito a quem lh'o fôr; jurar decisoria e suppletoriamente 
n'alma delle Outorgante ; fazer dar taes juramentos a quem convier; assistir aos termos de Inventarias e Partilhas, com 
as citações para' elles; assignar autos , e requerimentos, pro1estos, contra protestos e termos &i!1da OI de confissllo, 
Jouvaçllo e desistenda ; appellar, aggravar ou embargar qualquer sentença ou despacho e seguir esses recursos até maior 
alçada, fazer extrahir sentenças, requerer a execuçllo dellas e sequestros ; assistir aos actos de conciliaçllo, para os quaes 
lhe concede pode~es llllmltados; pedir Precatarias; tomar posse; vir com embargos de terceiro 11enhor e possuidor; 
juntar documentos e torna-los a receber; variar de acções e intentar outras de novo, podendo substabelecer esta em 
um ou mais Procuradores e os substabelecidos em outros; ficando-lhes os mesmos poderes em vigor; e revogai-os, 
querendo. E que tudo quanto assim fizer o seu Procurador, ou substabelecido , promette, haver por valioso e firme, reser
vando para sua pessôa toda a nova citaçlo. Assim o disse , do que dou fé, e me pedi este Instrumento, que lhe _!!,.. 
acceit e assigna com as .testemunhas que a tudo estiveram presente, sobre estampilhas de 2$200 seJ lo 
rixo e de educação.Eu, José de Alencar Tostes, ajudante, a escrevi perante 
o ab .Eduardo Carneiro de Nwndonça, E eu,Eduardo Carneiro de A endonça Ta
belião, a subscrevi.~BRASILINO DE ~LMEIDA SANTOS.-Sebastião Ignac1o d~ Cos
ta,-Osw ldo G.E, ta.-Sellos dois mil e d~zento éis 1 inutilisados.-Extra-
hfda por ce±!t · ezoi to de Setembro d.e nbvecehto r:i'n a e no-
~ or eu, abelião ~ ~ .· · '"' .

1 

FS.-8 2.-
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se 
1- 2 . 290/39 P. 6.951/ 33 ~' de o bro de 1939 

snr. Diretor do Ll ~d Brasileir 

t ~1.môn1 o ~!ae1 onal 

Ru do Rosârt o no 2 

Rio de Janeiro 

ne ordem do snr. Presidente, e na r6rma da · remoção da Pro

curadoria aeraJ. dêste Cons<:.lho, solicito vos d1gne1s de infor

mar a esta secretaria, com a possivel urgência, s1, consoante 

9. decisão dêste Conselho1de 7 de JUnho de 19'34, publicada. no 

Diárt o 0!1cial de ~ de Dezembro do mesmo ano, essa emprlsa 

readmitiu ~m seus servi~os o Comissário B siliano de Almeida 

santos e, no caso a!1rmativo, qual a data e o cargo em que se 
... 

deu a readmissao do aludido empregado e , bem assim, quals os 

vencimentos que lhe !oram atr1buidos. 
,. 

Atenciosas saudaçoes 

----~~------
.Oswaldo soares 

Diretor Geral da Secretaria 
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/ 2G35 
Rio de .ron · iro, 4 de Dezembro de 1939 

Snr . Direto r 

Em respostu uo vosso oficio no 1 - 2 . 290/' 9- 6951/ 3 , 

de 24 de Novembro p.findo, temos o. infor~ ur que Brasilia.no 

de lmeida sa.ntos foi nomeado pa.r exercer o c r ' O de amei 

li r em comissão du secção de ombumento e FiscEliza.ção , com 

os vencimentos de s . 650 O O à mais o ratificação de Rs •• 

200 ;~000' 'pa.rtir de 1° de osto de 1 34. 

resentemente o.chu-se a.~ele empre odo emborcado 

como comisso.rio no vnpor "Cumpos" • 

... 
ud çoes 

Jo sr . niretor aerul do. ecret riu do 
conselho nc..ci Oü 1 do Tr' bcv}.ho 

., a 
' . - '· 
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, 
Br il iro ob o n r o te 1 e c e to e o te t o1nco. 

c rta a Co isa r o, ex el scola de r in e r -
o nte do Rio de J neir 

~ 

ta i a ente re istr D reto-

ri a Porto e Co t do R o de neiro ob o n 
, 

o vinte 

tre a folh a vinte e tr do Livro 
... 
o obst nt 

ua li on eir r' de o ioio, 

-o tra lho, liaur e po tu lidad no de e nhod f ~oe 

do cargo, o Suplicante foi atingido pela ond e 1njustiç 

iol nela a in·str tiv que se i pl to o Loide Br il i-

ro, c rc de tres no , ob o disf rce 1n or dit vel d " 

di da e destruir confia ça de eu e economia • o af u -
bordin dos, dir ç·o do Loid , desejosa d coloc r 1 en o 

de ua si tia , nos po to dantes oo pado por velhos r 1-

dore co vinte, tr•nt e qu renta ano d serviço fastou, 

ob os is f teia r texto d in crea·tavel chicana, quele 

nti os funcionario , d ixan o-os desde nt·o, viver a es-

perança de ere re do , q lquer omanto, e c rtir 

agrur s e ici itud s de dese re dos . O Suplic nte d -

sembarcou, com clausula sexta - otlvo de "' ole tia - ali , 
por i posição de seu su rior ' 

ois e ta v de p rf ita a -

de e c citado pl,ena nt p r no seu o to . D sde, 

então, não ia conseguiu obt r rque, n·o obst te o se 

no constar de v ri s li t envi da ir ção do Loid 

la Sociedades de cl , le a nte · d1calis d s . I o ve 

acont o ndo d sde Julho de il no ecentos e tri t u , cerc , 

port to de oi nos; te o suficiente ra qu oS plic te . 

e con id r 
... 

o c o u enten dor - d pedido do Loi 
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Loide Br sileiro. Go erno R olucio e.rio, e nin i do 

que e Egr io Con elho , ao 

-Q o e admini tr ti da N ç·o, co pr ndeu tri te u 

o po o e de b ti , c o o vi t · de fr ud s~ e d sho stid 

iolenci do re imen nt rior or i so olt ndo a 

i tas ra os proble o 1a • co o i tuito, decl r 
,. 

e prot tor 
... 

neador, ·xou os d c eto de enov il q tro-

cento no enta. e t dez no ·1 qui h nt os e oi c ent 

quatro d mil novecento. e t in e ' lo q a - exten e 

mpregado d mpresas d - r nti aos nave aç o ou 

do dir itos d e t bilid de no 8 u c r o , d de ue ti es-

is de dez a os da s rvi xi -e o, o, r sao 

motivo justo provado por proc so regular; - xt ndeu ao 

o empre , do, os b n f1c·o d lei cinco 1 oe to e ove de 

mil novecentos e vint is so e pos ntadori e 
.. 

nsoes 

ga pelas r ctiva Caix s e c lcul d el edia 

dos ultimas tre nos. Ora , titude da dÍr ·o do Loide Bra-

ileiro, como c b de s descr·t , obre s t e 

h na p r que t f ilia ustentar, c re r· go o ment 

o eu dever e ive hon ta ente do e 
,. 

labor, fer , rente, 

os principio d a·re1to e sas leis fixar , d hi, n c s-

sidade de vir 
"' .. utorid de uperior a ilio do do 

e efesa daquel s rincipio • O Suplicante n·o co et u gu 1-

quer delito funcional; -rvaçao por falt ; 

contra 

tante, as suas frequen es recla -çoe e olici açÕes, co t• ua 

afastado do seu po to. e t tePmo , j t do os incluso do

cumentos, o Suplicante requer a Vossas Excelencias se dignem 

de determinar a sua r e integração no posto e 1 na classe que lhe 

• 
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lhe co t q la I o e o t o u 1 go 

o qu de dir i o lhe r nc , de poc q e 

c do aob dispo iç· o do Lo d Br il iro . P d 

j s iQ • Rio d J iro, i t is d Junho de il 

tos tr ta e cinco.( si d ) Br ili no A ida to • 
. · 

Sob o v 1 r de qu t o 11 d z nto r'i , in-

cl "'lo 
... , 

d ca e d evi a nte inutilizad s. 

(a si do) Antonio o S 

E ÊSA - FOLHAS OITO. - Doz d j lho d "1 nov c nto 

t s . U i l e trint cinc • nhor · ector Co -

n 1 d veg ção Lloyd ra ilei o. 

o doi • N t • R wen o Co i 

ç rvulo Dour do 

rasil 'A i 

to rec m do e te Conselho, contra o cto de s h i 

qu o d se barco de do eu avio , olicito-v de o 

do Senhor idente dest I tit to, pr st d a est 

S o et i , co po s·v 1 u encia, 

r spe"to. Para aiore e cl rec· e tos r metto-vo co ia 

da tiç·o do tere do . S daçÕ cordea • O ldo So r 

Dir ctor ecretaria • - " POSTA DA E 
~~~~~~~~~~~~~~ 

C nhi de a e ação Lloy Brasil iro . Gari bo da Co anhia 

o co b deir e o s gui te izer : Co nhia e 

v g ç· o Lloyd Br il ·ro . ndereço Tele r ' fico Directari -~ 

A enci s-Nav lor - Codi os A.B.C •. qu t ediç· o. Bentley' 

t r u io p rticular asc tte . or c"o "1 qu trocento u -

torz • Rio de Janeiro, onze e te bro de "1 no cento 

tr nta tre .Sen or D reto da S cret r do Con alho cio 1 

do Tra lho .C r bo do Conselh N cional do Tr o do-

is -dez 1 d z nto e u • E dezesse·s d te bro d il o o-

centos trinta e tre • E 
. , 

resposta ao vosso o iclo nu ero 

• 
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tri t inco, 
, 

doze d . J lho ultimo, c o 

co d ecl aç·o diri ida a e s Cons 1 o lo Senhor 

li no 'Al ida anto ,c b - o fo r que o ela n-

t que xerci -s f ço d co issario,f d mbarc do 

d z t d J lho il nov c nto trint e o apor 

Toe ntin , por h v r o s ido d nd obtido 

e n oi -e ir o m rqu em va or t Co 

o d J nho d il nov c ntos int o recl -

o r e a rcado, p n t an 
' 

se oito 

t d h dia de erviço ef tivo. uanto alo 
.., 

açao 

ver i ar outro po tos, - .foi v e o no 

sua pnoc d nci 
, 

pelo fato d h vere sido d t 

mpr za co umido lo ince io oc rrid de m"l .o-

v o nto trint um.s udaçõ .Gari bo da Comp 

g ç·o Uoyd Br il i o( s inado)F. C rvalh  ctor' • 

- PEDIDO D I FO 

FOLHAS QUINZE. oces ov centos e oino ent 

t nta e tres.Oficlo n' -do 11 qu troc to e i -

te • s • in te e ois v r de il novec nto "nt 

tr • nho B 

vi r,qu nt 

1·ano de Alm 1 a antos,R s·o ranc·soo 

n vo-casa quatro.Rio.H ven o a Co rui de 

·o Lloyd Br i1eiro info do este Conse1 o obre o 

voss po a rv o,o qu 1 diz r d t es ano ,dez m e 

e oito di , n confor ld de o requ rid e1 Procurador! Ge 

ral, d ord m do Se hor Pre ·a nt , vo cum r pres t 
' 

ne ta S cretari , doe nto 1 1 u f ça p ova de contar -

l de tempo de serviço au rior dez nos na r feri a E prêa , 

po tado 
eres ado 

condição s nci 1 r r nti d est bi1i ade uncional. 

t ncio a aud ç·e • O 1do S , Dir or da S cr 
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olha d - Sar ento. Advo ado. C ri o do ot colo Ger 1 do Conselho a- Folhas d 
zess is e 
dezoito cion 1 Trabalho . 

, 
aro dois, traço, tr z ·1 s tecento 

nov nt e quatro. doi d z m r o d il ovec n to e 

trint t ros • Consel o N cional, d1 o S nhor emb os do 

Con lho cional do Tr balho. Br s·li no d'A , r!_ 

qu r a Voss Exo leno· ·untada o roca o oi mil nov -

cen o cinooenta , t ço, trinta tres, do inclu o do -

z s eis 
ezoito 

c ento, elo qual, m sol ção ao au of"c1o nÚm ro doi , traço, 

doi il q trocentos i t sal da vi t e dois do oorren-

te, traz conb oi dessa Egr . n lho oontr dit ndo o lO 

informaçÕes prestad 1 Compe.nhi ção Lold r si 

leiro, que o Sttplie nte zembro de 

centos e tre,z tem e tado a sorviço d r r ri pres , por -

tanto cerca não soment a e nos de q tro., 

como foi decl rada ossas Excele oi • I e t t o l'od De-

ferim nto Rio e an ro, pri iro deze br d oveoen-

to e trint o tr s. ( ssina o) rasiliano d'Al ei aS ntos o-

bre est mpilhas d doi 
, 

il e duzentos rei , ·nolu ive sel 

duo ção e S ude, de 1d mente nu·il za o ." - "Senhore e 

broa d Co . -1ss o Liquid te do Lloy Bras 1 iro. C ri bo 

Terceira Secção do Lloyd Br si r • t~bro , d go, e tr ze 

de Outubro de mil novec to vinte e 

colo o Lloyd Brasileiro ro quatro 

• 

il 

c rimbo do 

te centos 

oto

t n-

ta e oito . spac o : Att st - o u con t r. De int se-

te -dez-mil novecentos vi te e • Pela Co~~issão ( ssi t -
r ile ivel). Br ili no d'Al eida S to , e o e cript ra-

rio do Lloyd Brasileiro (Patrimonio acio 1) sol·c·t de v· s-
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Vossa Senhoria ndar attest r o 
, 

dest , odos de fa er 
, 

fe publica , i a d p • eiro d Dez ro a il nov cento e 

trez , até ho·e o req er nte t m est do ao ser iço o Llo d 

Br eileiro, como seu unoo·o ario, e qu 1 a c t o ia qu t 

nest d ta . · ' stes termo , E deferi nto . Rio d Jan ir~ 

trez de o t bro de il no oe tos vinte • (a do) a i-

lian d'A eida S nto • S re esta pilhas d ei centos réis, 

devida nt inutiliza • Att to, e cumpri ento ao s cho 

supr , co referenci o r quer·do elo Sen or Br 111 no d 

A id S tos, que o p ticion rio serv o Lloyd Br zileiro, 

co o esoriptur rio , d sd pri iro e z bro de 1 nov o 

tos e trez , vendo i o ittido ar o lo r d ca.rr -

gado dos li ros de PortalÓ do Ar ze doz do Ca.es do Porto . 

Ao serviço do Lloyd te pe n oido desde s a d ta até hoj 1 

sendo actu lmente se do ( e undo) escript rario da Contabi -

lid de . E trint d junho do corr te ann ·obtev gozou 

licença por quinz di • E, ra const r, e , Zef rino Silv , 

escri t ario d S cretaria do Llo d Br s·l iro (Patri onio 

N cional), pas ei o pre ente ttestado que va . uth tio do 

1 Secretario ao Vl te oit dia o ez de t bro do n-

no d mil ovecentos e i te e • Rio de Jane·ro, vinte e oi-

to d ~ outubro d ·1 no cen o e inte • A sin t il -

givel,so ta pilh no valor de doi ·1 e s i c nto r'i, 

devida nt inutiliz d s. Secr tario . Car bo do Lloyd Br i-

leiro . Out bro, vinte 

cretari • R - dois mil 

oito, 
, 
i ; 

il novecento e 1 te • e-
, , 

i cento i • Rei doi 

eÓrdão do 1 e ei cento r'is . -ACÓRDÃO DO CONSELHO ACIONAL DO TRA-
C .T. fls . 
inte ao· I E E TRES • Co lho cio -

v nte 
tre • . nal do Tr balho . Armas d e ublica. 1n1st rio do Tra lho, 
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Tr b 1 o, Indu tria e Co rcio . Proces o seis 1 ovecentos 

e cincoent e , tr ço~ tr•nta tre • Pr r Seo ão. Accor-

a·o. il novecento trinta tro. Visto 1 tado o 

u o do roces o q Br ili no d ida S nto r ela 

contr 

Br ili o- d i S to q c do c1 do 

ore leiro, m"l no c n-

to r nt e q co it 
.. 

çao, a z r do te~ 

d dez o e erv·ço . r z r ela , e ta 

declaro qu o r ol nt oo t a e t 

e oito dia de serv"ço q ndo oi d e rcado, 

o , dez z 

ue, qu nto 

o te po de serviço e o t os porto , confor e d cl r ra i -

li no de A eida Santo e s p tiç o, nad pod dizer pois 

qu o arohi vos da Em r e z fora . cons idos lo inoendio o -

aorido em Julho de m"l oveoento e trinta e • Isto posto : 

C ns · derando q , 1 declaração de folha d zoito, se r fi-

c qu o reola t trab lhou na Co panhi recl.~~~UQ desde r'i-

"' iro d ze ro de il novecentos int e at tr z d 

Outubro d 11 ovec ntos e vinte 1 n total de set nnos, 

ez ez e i t s t a· s que, ao dos o te po ue e J:~e -
fere rez no doe ento d fol s ove, a·o u 

l'ior dez a os de 

no car o; Re ol e o 

jul ar prooeden e 

e dete "' nar Co 

viço, o que lhe r nt e t ilid d 

bro do Co lho ional do Tr lho 

ção de Br siliano de A eida anto 

nhi de Navegação Lloy Brasileiro o eu 

a roveit mento no car o que exerci • Rio de Janeiro, et d 

Junho d il nov centos trint e q tro . (assinado) C ss· no 

Tav res Bastos Preside te. (as ina o) Alfredo C. de ie eyer

Relator . Fui r sente J. Leonel de Rezende Alv"m - Proouz~dor 
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Proo a o Ge 1. blic do no Di rio Offici 1 int e te 

D zembro de mil o ecento e trint e u tro . NOTIFICAÇ!O 

ocesso sei "1 no ecen-

tos e oincoenta e um, tr ço, trinta . tr s . Vi te dois Deze_ 

bro il no ec nto e trinta e qu tro . U , tr ço, il set c n -

tos e oi ooent e cinco . Senho D reator da Empreza d N ve -

ç·o Lloyd Br 11 iro . ç Se o Dour do , doi • esta.T n_ 

itto-vos, d orde do Senhor Pres·aente , ra o so conheci -

mento e de ido eff it s 1 e , copi u en io da do accor -

dão. prof rido por ate Con lho, ses ão de te d Junho do 

corrente anno, no roce so em que Bra ili o de Alme.d Santos 

recl a contra es a preza . Outros m, fica asa Co nhi no

tificada dos te os do smo acooraão , quanto ao curso do 

pra o par o curso le aes, o q 1, na conformid de do ar -

tigo cento e vi te do R gula nto annexo o ereto vinte e 

q atro "1 seteoento e oitent e quatro, d q torze de Julho 

do o de 1 oveo ntos trint 
, 

u tro, correr da d t 

do ecebi nto d pr nt ot ficaç·o . Att nc·osas audaçÕes 

O w ldo Soare Di ecto G r 1 a Secret ria. ESPOSTA DA 

Co nhi pre o 

co band ir e os se ·nt dizere : Co panhi de -ve ç o 

loyd Brasileiro. Ende ço Te1egrafico. Dir ctoria- oll Agen

·c a - aveloyd - Coa· o A.B.C . qu·nta edição. ntl y's est r 

Unio Particular a cotte . Com nhi de N gaQ·o Lloyd Brasi

le ro. Officio qu rent~ e is . Rio de Ja eiro, cinco de J nei

ro de mil novec tos e tr"nta e cinco. C ri bo do otocolo G -

ral . Con lho Nacional do Trabalho . ro um, traço, trez nto 

trinta e qu tro. E nove de J ne·ro d m·l novecento e trin

ta e cinco Senhor Director . Accus ndo o receb·mento d vo so 
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"' vo o officio n ero , t aço, il tecentos c· coent 

cinco, de v n e e doj de 
, 

z bro rox· o assado que c ou 

-copi do ccordão oferido por e se Co elho e s s o e 

e te 
, 

Ju o o nno proxi o indo no proo so qu Br i -

li o d A ida S nto recla ou contra e t Co p nhi , cabe -

no infor r que o r 

vint e tr d 

nt olto ao s r iço desta Com 

quelle a o, no ado q foi 

o xercicio d s -uncçoe e co ·ss r·o do or Cub t'"'ot . 

S udaçÕe • (as inado) Guido d Bellens Bezzi . Diretor, Int ri-

no. Ao Excelenti si o S hor n·r ctor G ral Secr r do 

Conselho acio 1 do ra lho . TENÇA Pedido de 
~ Cart d 

- FOLHAS VINTE E OI o. A tonio ora s Sa nto . Advogado . Exc_ S nte ça . 
olha vi 

1 nti simo Senhor Pre !dente do Conselho N cio 1 do Tr bal o. t e oito 

Brasil·ano de Alme1 a ntos, te do obtido ano de cau a, 

recla - , çao n r o eis 11 o acentos cincoent , tr ço~ 

trint e tre contr Co nhi d ave aç· o Loide rasil ·ro, 
# - • , quer ex c t r a ecisao vencedora e par 1sso, r quer oss 

Excelenc a conso te o disposto no arti o cinco do R la ento 

baixado co o decreto ro vinte e quatro "1 etecentos e 

oitenta e quatro d il nov c ntos t rint e quat o, di n 

t de ordenar seja xtr 1da elo Seoret r1 , cart d ent nç , 

para lhe ser ntr e, s 8 cu t 8 e ol e tos . r o 

e P d D feri nto. Rio de Janeiro , trinta de io de il 

nov centos e trinta e no e. ( s in do) Antonio oraes ento 

Advo ado . obr st pil s o alor d ao· uzent s 

réi , 1nclusive elo d Eduoaç·o e 
, 
ude, d i mente inulili-

zad s. ~ PE IDO DE I TRINTA Pedido de 
inf orma.çã, 

E DOIS . Um, traço, sei il novecentos e cincoent , tr ço,ao inter e 
sado .Fls ... 

trinta e tres, t~ ço, Oficio mil etecentos e v1nte e qua - 32. 
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quatro, traço, trinta nove. S i d Set bro d mil nov c n

tos trinta e nov • Se hor Brasília o a A idaS ntoa . Ao 

cuidados do Doutor Antônio orai Sa ento. R~o de J eiro .Co 

r fer'"' oi o rooesso e que r ela i contr a extinta Cam-

p nh d avegação Lloyd B a ile· o hoJe , Lloyd Bra ileiro 
,.. 
onio aoiona1 , cabe- e infor r, d ord m do Senhor 

. dove · s j us tific 
... 

te Cons lho, o Pr l te, que r , te e 

pe ido d c rt de nt const nt do vosso requeri ento d 
. 11 

tri t e alO roxi o f do . Cientifico-vos, o tro im, q e . 

d 
11 

da a e ta Secr t ri e r er re o in tr ento de dato 

por vós o tor ado ao Bao rel Antó io ora1s Sar nto, signa • 

tário d re erida pet1ç·o . tenoiosa saudaçÕ s. ( s in do)Os

ldo Soares (O ldo So re ) Dir tor Ger 1 d Secretar a . " -

do RESPOSTA DO I T• 
s do 

olh s trin TRO . Antonio o aes Sa ento . Advopado . xc 1 ntissLmo Senhor 
a quatrõ-
tr!.nt e Diretôr Geral da Secret ria do Conselho lacional do Tra 1 o. 

Bra iliano de e ida Santos, 
, 

ro eis mil nov~ o proces o 

centos e cincoenta e , traço, trint e tre , tr ço, oficio 

il s tecentos e i te qu tro, tr ço, trinta e nov acu 

ando o oficio at do se·s de s tembro corren , te in -

for ar q · necessit d carta de s t e ç re q co o con_ 

ta d a tição de trint de maio 
, 

prox· o ss do, P r e-

cutar a esroa entença qu e f 
.... 

prof riu. o E re • Co -o r 10 

elho Nacional o Tr lho tr Co h i de Na e - Lo i 00 ç o -
de B as.ilelro, hoje , loide Brasile·ro-Patri onio acional, e, 

ra fazer prova junto ' Comissão de Liquid ção das Contas da 

Co anhia de Nave ção Loide Bra ileiro, no rocesao rotooo-
, 

lado sob o numero eteoentos e cinco olhas cento e um e de 

zenove de dezembro de mil novecentos e trinta e oito, conforme 
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co o oonst da · olusa p 1 ta . r oon t aind ton-

d ndo 
, 

x g nci oon t nt o fiei p c·t do , j to · 

esta i ão da p ocur - o tor d c r Q o ao 

tor Ant nio e orai S r nt • Te o ta. e p a 

D f r ento. o d J nei o, quinz d Set m ro d il novocen-

tos e t inta e nov • ( s i a o) ntoni Sarmento . 1'-dvo-

g do. Sobr est m 11 s no lor 1 
, 

uzentos rei , "nclu-

sive selo de E ... 
J ente inutiliza s • m r -ca e 

c bo do Prot colo do Lloyd nos ·ntes t r os: Co 

Liqui ç·o a C nt s d C anh" de ave ç·o "Lloy Br s1l i 

ro" Protocolo 
, 
u ro etoo ntos e cinco olha cento . E 

dez nove de z bro d il oveo nto e trinta e oito. (assi-

n do) Br siliano de Al e ida. Santos .Rio d J n iro, quinze de 

Sete bro d mil nov cento e ,r"nta no e 

de Alm 1 Sa tos sobr estampilh no va r 

nado} ntonio 

il d z o 
, 

r ia, inclus1v lo d Educ ção e Saú ' evida nte :nutili-

z d , igo, Ant ni or e ar nto, Advogado, sobr sta 

pilhas no valor de m.tl e 
, . 

uz nto re s, cl sive elo e 

cação S Úde, ev d nte inutilizada • PROCU-

Phone dois tre , tr ço, cinco "1 quinhentos e i te e nove . 

R"o Janeiro. End reco Telegrafico R uette . Caix Po tal il 

oitocentos e vi t s i • ene te Coro e Eduardo C r eiro de 

endonça. Taballião do D ci o Offic"o d ot s de ta c·aa e do 

o de J e ro, C pital dos •s a os Unidos do a il, suco s -

or do Doutor João Ro tte C rneiro d nd n~a. Certif" o q, e 

reven o o livro NÚm ro duzentos e trinta a procuraç· s nell 

a folha c nto e d zenove consta o instr to se uinte: Est -

oa Unidos d Br sil. Procuração bastante qu fa.z o pr1.meiro 

nda.to -
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pri iro TEN NTE RASILI O DE A EIDA SA TOS q n -

tos st virem, qu o nno do asci nto d Jo ao Senhor -esu 

Chri to, il ovecentos trinta a qu tro os onze dia do 

de s t bro nest c d d de s-o s ti ... o. do R· o de J ne ir o, 

Cap tal do E tndo Uni o do rasil, perante m t bellião, 

om u Cartorio co r ce como Outorg nt o p i iro TENENTE 

B ASIL A O DE AL~ IDA SANTO , da in rc nte, c s a ,b a-

ileiro, r sident r S ... o F r c in c o 
, 

ier n ro q r nt 

e nove, cas quatro, nesta Cidad • o cido p lo ro r o 

das d as teste unha ab i o assi d a e t reconhecida d 
, 

, q e dou f ; p r nto oll .s pelo mo Outorga te foi di 

to que por e t Publico instr ento, o ia e consti.t e s u 

astante procurador o Doutor A TO IO ORAES S TO, br silei 

ro, cas do, d o do, co scri torio rua iro de rço 
, 

n ro o·t nta o dois, se undo and r, co pod roa p ra o foro 

e eral e es cial nte ra pro or aco nhar m J i o 
.. qu esqler acçoe , o que ton int resse, recorr r, dos· tir, 

var·ar, tran i ir, eceb r, dar quit ão e ubutab lece • con-

oed to o s po er s e direito p •ttido , par qu em no-

elle O torgante, como e prosont fo s , posa m J zo ou 
, 

fora delle, r querer, allegar, def ndor todo o u d 

justiç , e qua sque causas ou d anda oivei ou cr1 o-

vid s ou p r er, qu elle Outorgant 
A • , 

or Au or ou R o e 

um ou o tro fÔro; fazendo oi ar, offer c r acçÕ s, lib llo , 

cepQÕ , em r gos, suspaiçÕo a outro q esquer rti os, 

aontr riar, pro uzir, inq erir, rap r nt r t st unhas, dar 

sua ito a que 
... 

1 'o for; j r d cisoria e uppletor"am n· 

te n'a dello Outorgante; f zer d r t s J nto que 

convier; a si t•r ao termos de nventarios e P rtilh , co 
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-cit ço a 11 s; si nar u·o uar nto , pr.9. c r 

t to , cont a ot sto e ai os d confi são, louva .. 

o r gar u 1 --ç o e esis n i ; a p llar, a ,r 
,. 

ior alç c curso te , a-t ç o e esp c lO 

z r xtr hir ntenças, •eque er e se troo; 

assis ir o a c to o conoiliaç-o, ar os qua cone · a. ~ 
e r ill a os; pedi c tori s; to r po s J v r o e -

rJ' r o r e 1 o e ossui or; juntar o c ntoa to -

na-los de 
.. 

in te o tr de r oe ar ac oe ar novo, 

p en o leoer est mu ou p ocuraàor s e os s 

a lecid tros; fi. Ido-1 e o os ode r e i o 

VOJ' l-os, u ren o. ' qu tu o quanto a i fiz r o e 

rocur ao , ou tl t b lec·do, pr ette, r por valioso e 

f ir , e r n o Jar ua pe "" o toda nov . citação. . 
l o 

dis e, d ue dou 
,. 

fe, p di. ste instru ento, q e lh 1 , 

acceita e as i com as testemun e que a tudo e tiver p -
ente, stampill s · e doj i] duzento 

,. 
r i sollo r 

duc ç· o. Eu, Jos 
, 

e Alencar de Tostes, aj da te, u 

o T belião duardo Carne· o de no ç , E eu, 

u rdo Carneiro e endonça, T belião, s . 
se e • • - S LI-

lO DE AL ,,ID SA TOS . - Se st' ·o gnaci da C ta. - Os ldo 

G. Cos a - S llos 
# 

oi mil e duzentos reis, inu 'lisado • 

Extrahida por o rtiaão s dezoito e S te bro de mil nov cen-

to r in ta e n v e , por 
,. 

i Jos de Alenc r To t s E u, Ta e-

1· -o E r o C rne o e endonça a subsore o as signo, ( i-

nado) duardo Carneiro de en onça. • .- oito il ze to 
, , 

reis. Esta pilhas no valor e dois il e duzentos r i inutili-

sadas oo o cara, di o, cari bo do T boli·o oo s se intes 

a·zerea: Ed ardo Carneiro de endonça. ci o Off c'o d otas 
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aposta 
pres 

rolhas tr.b;L 
ta nov • 

lo a . ua do Roa rio c to e q inz • Ao cio Fi eira subs

titu o Durv 1 Fi uaircd I t rino . 4a folha tri ta a cinco , o_ 

co tro.- " a go pr sso ohi o C sa ort - • 

.;;;..;.;._;;,;;.;.;;...o;;;;..;,;,;;,;~--..;......;.;.~;;;;.;.;;;;;;.;;.,;~-...-...-:;;;;;;.;.;;...,.;;;..;.;.;;.;;..;...;.;;-.--O.I;;.;T;..;..O • um, t Q o , 

il du entoa e 1 n , tr o, trint e ov • Proc s ·o 

i il novecentos ci coa t a traço, trinta a tr • 

v~ ta e quatro de ova bro de il nov cento e trinta e nove . 

e or Diretor do loyd il ir o. 
A 

tr~mo io cio al . R a 

" " do Roó)ario n ro doi • io d J n iro . D orda do e hor r_ 

idanto , na fÓr da pru oç·o da Procurador· 

Con elho, licito vo digneis de inform r a est 
,., 

rg cia , . -OClSa i c n oant 

... 
ar 1 es 

cr tar·a, 
A 

d .st Co1 e -co a pos sivel 

lho , de s t Junho mil ov cento e trinta e quatro , pu-

blicada no Diár o Oficial e v·nt ai. z bro o e o 

no , ess emprAsa r admitiu m seus sorviço o Comis ârio ra-

iliano de Almeida · nto , no c so fir ti o, 

e o cargo e qu ~e eu a ea -sao do al dido empr do 

be· assi , u i os venci nt s quo lho for m at ibu"dos . Ate~ 

cio· as udaçÕe • (a sina. do) Os ldo oa. es (O ldo Soar s) 

D"retor e r 1 daS cret riaH . -

• lloy ras"leiro - Pa rimonio a cio 1 . c rimbo 

impr o co a ba ira o s g int d1z r • 

Com , nhia de Navega - oyd Brasile"ro. Oficio DJ, t ço , c A 

to e no nta nove, traço , doi mil i c ntos e tri ta e ci~ 

co . R1o d J neiro , uat d Deze bro de mil novecento 

trinta a nove . Senho Dir tor . Em r sposta ao oaso ofic·o nu-

r o , tra.ço,. do i ·1 uzentos e no e ta , traço, trint 

nov , traço , seiscentos, digo , eis i1 novecentos cincoonta 

e um, traço, trinta o tre , e vinte e quatro d 
, .. 

ovembro pro-
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, 
pro-im fino, te o~ a info r u Br "l"a.o do~ eida Sa-

o'" foi no ead pa a ex rc r o ca. o d a.uxil ar 

nto o Fisoaliz ç "'o ~ co v c 
.. 

Rois oe c tos cinco ta 
, 

Re s uzen a 1 
.. 
L' p 

nov c nt os e tr).nta o qu 

pr e o e oa o 

,. 
r e 8 -gr tific çao 

pri eiro d A~ o to o m 1 

e. ntom te cha- e a1u 1 

i o n v por C a po. • S ud ç... • 

(a si a do) Graç r nha (TTo cll. da G a .a · hn)v ca-A ir n -
te · octor Ao Se or Diretor ral da u orot ria o Con al o 

N cional do Tr 
. ,. 

lho. Cnrimb~ ao Protocolo Ger 1 u ero vinte 

e dois mil canto dez as • • 

t . t " e r n a nove . 

ta de sentença, não ca nao, na 

ta oit , doze, m"l novecentos 

a t.ra· 
. , 
1pot se, in a arr s 

a 

i o 

• Parecer da 
Proc .G ral 

r - Folhas que.· 
renta vers4 

Gon- e quarenta 

sol o ao lo 1 do Trn lh dotar no 1 o p· e:a.r ento os at za-

dos. Entretanto, , -v e cl r cor qu o a • rdão de .olhas vint 

e dol , tr qo, tr , jul an o pr cedente reclamação, s m -

-br·r oxo ça quanto ao venci entos traza.dos, cone do c 

t <lo qu foi ~ido na petição. ini ia.l. O a, o r a a cj ent o o 

p rio o d dez mpre o, - cOJ. sequência lÓgica o r nte ração , 

fo racl d (fol s tr ). o q a rec • 

ete, t o, d z .. traço, tr nt nov • (a si 

Sus in , A i tent Tecn c8. -

e, a c rta 
.. 

q or a, na for da lei. Rio, vinte e oito de 

o, vin e 

do) rnala 

spaoho 
do Senhor 

do Sentença re-Presidente 
Folhas q a· 

e zembro de 1.1 ren ta e 
ao·s. 

no ocentoo e trinta o nove. (a si d ) Fr nci "'O Bar s a Re-

zen de.. Pr si dente. Era o qu se cor tin 
aqui bem e fielmente transcritas, 

na r feridas peças 
constituindo a pre-

sente Carta de Sentença . Em virtude do que, tendo - se 
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.. 
o o , 

• o 

rrtj~ ~ 91t. cld>i , Laud:f ' 
i t • J 

, 
tl 1 o 

ro ·il c t 

aj 'fMU<u.~ /J~ at ~ -
'Y t, ~ct;.~]A-
q/ (I~ ({({ ~ ~ 
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.. 

Em cumprimento ao despacho de fls.6l v., do Sr. Diretor 

desta Secção, junto a fls . 62/63 dêstes autos, o requerimento em 

que o Dr. Helio Guimar es solicita a juntada, ao presente proces

so , do substabelecimento de mandato que lhe foi outorgado pelo Dr. 

Antonio de Moraes Sarmento , bastante procurador de Brasiliano de 

Almeida Santos. 

-
'STO-.Ao "' n. ·. r",; · t" 'r Garal. ,u .. a o .. 

de 01" tlttwn 
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Exmo. Sr. P~ESIDENTE DO CONSELHO NACI ONAL DO T BALlfO I 

BRAS ILiANO DE ALAffi lDA S NTOS,no processo n° C.N.T. 

6951/JJ,não tendo o LOIDB BUAS ILE I RO,l!_decorridos 15 dias de-

pois que lhe foi enviado o oficio n° 2.290 e,estando,por esta 

circunstancia,paralisado o pedido que fês de sua carta de sen-

tenç a,com g rande prejuízo para os seus interesses,visto que a 

Comissão de Liquidação do Loide Brasileiro está em vias de 

encerrar suas atividades, requér a V. Excia. se digne de orde

nar seja a dita carta extralda imediatamente,independente da-

quela resposta,absolutamente desnecessaria. 

O suplicante,no intuito de supril-a e a titulo de 

esclarecimento,pÓde informar a V. Excia. que o diretor daquela 

Empreza não cumpriu ainda o V. Acc. desse Egregio Conselho,e 

não faz misterio al g um do seu proposito de jamais o cumprir. 

Termos em que j.esta 

P.D • 
.. .. 
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Brasiliano de Almeida Santos, por se considerar predudicado 

no procedsamento do pedido constante de fls. 28, na petição de fls. 

65 6ra junta aos autos, requer, á Presidencia dêste Conselho, pro

videncias no sentido de ser satisfeitQ o seu pedido, independente de , 

qualquer resp6sta ao oficio, cuja cópia, se vê as fls. 38. 

Acontece po~ém, que o Lloyd Brasileiro, satisfez a exigencia 

constante do ~ediente, por c6pia, · de fls. 38, désta Secretar1a,com 

o oficio de fls. 39; na mesma ocasião, e q e, o eclamante, apresen-

tava á esta D!retoriá; ~om mma peq ena diferença de dias, a reclama

ção de fls. 65 que , por sua vez, deixou de ser informada no tempo opor

tuno, justamente, por haver a Seção , dado o andamento da extração da 

" Carta de sentença ti reclamada. 

Satisfeita a pretenção do requerente, com o fornecimento da 

" Carta de sentença t1 , que aliás, já lhe foi entregue, conforme se 

verifica do recibo de fls. 61 verso, e tendo em vista o despacho cons

tante de fls. 54 verso, da Presidencia deste Conselho, proponho seja 

arquivado o presente processo. 

A deliberação ·superior. 

là. · Seção , ·em4, de Março de 1940 • 

. ~~~~ ~?// 
Ç L 
4~~-~ ~ ~ ~~~ .. A=-

~~~~-~~ e,~,. ~ 
~ ~~._ c~.L::- ~ ~ •. L--:, '":- c:z --
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ACbROÃO 

(QJ'l'-ll3.JH:) 

__ 0/Zc • 

da 

a111 

, par f 1 

Proc. 8 9W4l 

1t • au 1 

pr c 

a .r uer 

rt 

pro ·un i a ent 4 Co 

a d 1aã pr t ri ta 
.., 

r 9• 

ao DO u ' 

rv1ç , lh 

&tr d ., 

8 rol 

e1t e v• aua r e1nte r a çã 
I 

Sr. 

Ít1-

-

r 1u 

çã 1n1c1al. 

ent d • 

" l &'lar1 d ede u t 1 de ar ad (tla . 2 3 d 

ec. 6 591/33, apenaa )J 

o u , p r ac ' rd.ã d 7 d j 

de 1934, te o d jul dente rc.l 

v1d nt t ' e a • t b , • , 
no nt • a r u a ... ata de ac r d 

Li ui Ll yd. a i l ei (tla . 45h 
OL a o""' d J'\atlça r balh • p 

1 a d seis ., ndar d 1 r I' • nte 

Sr . n1 lb • 1 r c a o nault d Sr. 

t Fa z n n • tid d u a d o1a ... r rer1 el 
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• a ai a "a. 

4 a a • 
, aa :r•• t t. 9 

c • 

• 3 1 • .26 1 • 

a. ) r uj o C stro ., • 

) ntonio 1be1ro França Filho 

a. ) Dorv 1 Lacerd 

SI 
• 

, 
. 1&r1 1 al lcl\1 

CON FERE COM O O RIGINAL 
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